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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2315, DE 2 DE MAIO DE 2022. 
 
 

Referendar o Ato TST.GP nº 180, de 
22 de abril de 2022, que atribui ao 
Auditório da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho (ENAMAT), 
localizado no 5º andar do Bloco A do 
Tribunal Superior do Trabalho, o nome 
do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Francisco Fausto Paula de Medeiros. 

 
 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR 

DO TRABALHO, em Sessão Ordinária presencial hoje realizada, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Emmanoel Pereira, Presidente do Tribunal, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Dora Maria da Costa, Vice-Presidente do Tribunal, 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Renato de Lacerda Paiva, Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, 
Luiz José Dezena da Silva e Evandro Pereira Valadão Lopes e o Excelentíssimo Senhor 
Fábio Leal Cardoso Subprocurador-Geral do Trabalho, 

 
 
RESOLVE 
 
 
Referendar o Ato TST.GP nº 180, de 22 de abril de 2022, que atribui ao 

Auditório da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 
Trabalho (ENAMAT), localizado no 5º andar do Bloco A do Tribunal Superior do 
Trabalho, o nome do Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros, 
nos seguintes termos: 

 
“ATO TST.GP Nº 180, DE 22 DE ABRIL DE 2022. 
Atribui ao Auditório da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados do Trabalho (ENAMAT), localizado no 5º andar do Bloco A do Tribunal Superior do 
Trabalho, o nome do Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, 

considerando que Sua Excelência o Senhor Ministro Francisco Fausto Paula de 
Medeiros foi o idealizador e o criador da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho (ENAMAT); 
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considerando o aniversário de nascimento do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Francisco Fausto Paula de Medeiros, a ocorrer no dia 13 de maio, 

RESOLVE 
Art. 1º Atribuir ao Auditório da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento 

de Magistrados do Trabalho (ENAMAT), localizado no 5º andar do Bloco A do Tribunal Superior 
do Trabalho, o nome do Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se.” 
 
Publique-se. 

 
 

EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 


